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A Câmara dos Deputados resolve: 
 
 

Art. 1º Declarar nula a Resolução da Mesa da Câmara dos Deputados, 

adotada em 10 de janeiro de 1948, que extinguiu os mandatos dos Deputados 

Federais sob a legenda do Partido Comunista do Brasil, publicada no Diário do 

Congresso Nacional de 11 de janeiro de 1948. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Este ato foi incoerente e ilegítimo perante a Constituição Federal democrática 

de 1946 outorgada após o governo de Getúlio Vargas (1930 a 1945).  

Esta resolução cassou os mandatos de catorze parlamentares eleitos em 

1945, pelo Partido Comunista do Brasil, para a assembleia constituinte de 1946 e 

cumulativamente para Câmara pelos quatro anos subsequentes.  

Estes parlamentares foram personalidades marcantes da história e da cultura 

brasileira, como o grande romancista Jorge Amado. Cabe também destacar Carlos 

Marighela, Maurício Grabóis e João Amazonas, personagens históricos da luta pela 

democracia brasileira através de bravas resistências ao Estado Novo e à ditadura 

Militar de 1964-1985.  

Além destes deputados, também, foram cassados, por terem sido eleitos pelo 

Partido Comunista do Brasil: Francisco Gomes, Agostinho Dias de Oliveira, Alcêdo 

de Moraes Coutinho, Gregório Lourenço Bezerra, Abílio Fernandes, Claudino José 

da Silva, Henrique Cordeiro Oest, Gervásio Gomes de Azevedo, José Maria Crispim, 

Oswaldo Pacheco da Silva.  

O histórico deste ato remonta a 7 de maio de 1947, quando o Superior 

Tribunal Eleitoral, durante o governo de Eurico Gaspar Dutra, por três votos a dois, 

cancelou o registro do Partido Comunista do Brasil, numa decisão arbitrária, desde 

sempre considerada um erro judiciário que manchou o regime democrático 

consagrado pela Constituição de 1946. 
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De imediato, o Partido Comunista do Brasil recorreu ao Supremo Tribunal 

Federal contra a decisão. 

Nesse ínterim foi editada a Lei nº 211, de 7 de janeiro de 1948, que objetivou 

extinguir o mandato dos parlamentares vinculados à legendas partidárias que 

tiveram cassadas o respectivo registro. 

Com base nessa lei – sancionada após a diplomação e posse dos deputados 

– a Mesa da Câmara declarou extintos os mandatos dos catorze deputados 

legitimamente eleitos e empossados no dia 10 de janeiro de 1948, em Resolução 

publicada no Diário do Congresso de 11 de janeiro de 1948, conforme transcrição 

abaixo:  

“Resolução da Mesa de 10/01/1948 

Declara extintos os mandatos dos 

Deputados e Suplentes eleitos sob a 

legenda do Partido Comunista do 

Brasil.  

 

A Mesa da Câmara dos Deputados, em face do disposto no art. 2º 

da Lei nº 211 , de 7 do corrente, e tendo em vista o Ofício nº P.R.-

0-88, de ontem, em que o Tribunal Superior Eleitoral, nos têrmos 

do parágrafo único do citado artigo de Lei, comunica haver sido 

cassado, pela Resolução dêsse Tribunal, de 7 de maio de 1947, o 

registro do Partido Comunista do Brasil, declara extintos os 

mandatos dos Deputados e Suplentes eleitos sob a legenda dêsse 

Partido...”. 

Dizia o art. 141, § 3º, da Constituição Federal de 1946: 

“Art 141 (...) § 3º. A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito e a coisa julgada.”. 

Diante de toda evidência, a Lei nº 211, de 1948, não poderia retroagir para 

extinguir o mandato dos deputados do partido Comunista do Brasil. A Resolução da 

Mesa da Câmara, portanto, estava maculada pelo vício de inconstitucionalidade.  

Os parlamentares em questão, conforme já dito, foram eleitos em 1945, 

diplomados e empossados sem nenhuma impugnação em 1946. O Partido 

Comunista do Brasil estava legalmente credenciado para disputar as eleições de 2 

de dezembro de 1945. Estes parlamentares exerceram seus mandatos até serem 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1940-1949/lei-211-7-janeiro-1948-367835-norma-pl.html
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cassados pela Resolução da Mesa da Câmara, embora tivessem o direito ao 

exercício de seus mandatos até 31 de janeiro de 1950, conforme determinava a 

Constituição vigente. 

Cabe lembrar que, durante essa votação, o Brasil se envolveu numa 

controvérsia diplomática com a União das Repúblicas Socialistas Soviéticas (URSS), 

o que levou ao rompimento das relações entre os dois países – o governo brasileiro 

foi o primeiro do Ocidente a romper relações com a URSS após a Segunda Guerra 

Mundial, num ato lamentado até mesmo pelo governo dos Estados Unidos da 

América. Esse episódio foi explorado pela mídia governista da época, incitou a 

invasão das sedes e destruição de impressoras de jornais populares e o cerco da 

Câmara Municipal do Rio de Janeiro, que tinha maioria de vereadores comunistas. 

Foi nesse clima que a Câmara aprovou a Resolução de 10 de janeiro de 1948.  

Todo esse processo configura uma nódoa na história da Câmara dos 

Deputados. Um estigma à espera de ser reparado. No dia 23 de maio de 1985, o 

então Presidente da República, José Sarney, recebeu, no Palácio do Planalto, o 

Constituinte Comunista de 1946, João Amazonas, acompanhado do então deputado 

federal pelo PMDB baiano, Haroldo Lima, e ali foi anunciada a volta da legalidade do 

Partido Comunista. À época, o Presidente Sarney recebeu representantes de várias 

organizações políticas, sindicais e do movimento social e garantiu a liberdade de 

organização ampla no país. O Executivo se redimiu, assim, da postura 

antidemocrática assumida em 1948. 

Em 23 de junho de 1988, o Tribunal Superior Eleitoral deferiu a concessão do 

registro definitivo do Partido Comunista do Brasil. O Judiciário revogou, assim, o 

equívoco de 1947. Mas nada foi feito ainda em relação aos mandatos dos 

parlamentares do Partido Comunista do Brasil, arbitrariamente extintos em 1948. 

Como se pode observar, além da mácula jurídica e da inconstitucionalidade 

existentes na Resolução da Mesa da Câmara dos Deputados, há também uma 

mácula política de um ato antidemocrático de cassação de parlamentares eleitos 

pelo povo. Esta proposta busca reparar esse duplo erro, fazendo Justiça à história e 

à nação brasileira. 
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Em maio último, a presidente Dilma instalou a Comissão Brasileira da 

Verdade, com o objetivo de investigar violações de direitos humanos ocorridas entre 

1946 e 1988 no Brasil, por agentes do Estado. Trata-se de um marco na 

recuperação nacional da democracia. A luta pelo restabelecimento da cidadania não 

tem prazo para acabar, ela só cessará quando o país restabelecer plenamente todos 

os direitos cidadãos e dos cidadãos, usurpados de forma tão vil, arbitrária e 

inconstitucional, durante este período.  

Acompanhando este momento histórico, cabe à Câmara dos Deputados fazer 

sua parte nesta restituição, anulando a resolução em questão para resgatar in 

memorian o direito destes parlamentares de estarem registrados no rol dos que 

legitimamente conquistaram este direito através das urnas, recuperando suas 

corretas biografias e seus direitos políticos.  

 
Sala das Sessões, 08 de agosto de 2012. 

 
 

Deputada Jandira Feghali 
 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO DE 1946 
 

 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil, 

decretada pela Assembléia Constituinte. 

 

 

A Mesa da Assembléia Constituinte promulga a Constituição dos Estados Unidos do Brasil e 

o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, nos têrmos dos seus arts. 218 e 36, 

respectivamente, e manda a tôdas as autoridades, às quais couber o conhecimento e a 

execução dêsses atos, que os executem e façam executar e observar fiel e inteiramente como 

neles se contém. 

 

Publique-se e cumpra-se em todo o território nacional. 

 

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 1946; 125º da Independência e 58º da República. 

 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Direitos_humanos
http://pt.wikipedia.org/wiki/1946
http://pt.wikipedia.org/wiki/1988
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FERNANDO DE MELLO VIANNA  

Presidente 

 

Georgino Avelino  

1º Secretário 

 

Lauro Lopes  

2º Secretário 

 

Lauro Montenegro  

3º Secretário 

 

Ruy Almeida  

4º Secretário. 

 

Nós, os representantes do povo brasileiro, reunidos, sob a proteção de Deus, em Assembléia 

Constituinte para organizar um regime democrático, decretamos e promulgamos a seguinte 

 

 

CONSTITUIÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA DECLARAÇÃO DE DIREITOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS E DAS GARANTIAS INDIVIDUAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 141.  A Constituição assegura aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 

país a inviolabilidade dos direitos concernentes à vida, à liberdade, à segurança individual e à 

propriedade, nos têrmos seguintes:  

§ 1º Todos são iguais perante a lei.  

§ 2º Ninguém pode ser obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei.  

§ 3º  A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada.  

§ 4º  A lei não poderá excluir da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão de 

direito individual.  

§ 5º  É livre a manifestação do pensamento, sem que dependa de censura, salvo 

quanto a espetáculos e diversões públicas, respondendo cada um, nos casos e na forma que a 

lei preceituar pelos abusos que cometer. Não é permitido o anonimato. É assegurado o direito 

de resposta. A publicação de livros e periódicos não dependerá de licença do poder público. 

Não será, porém, tolerada propaganda de guerra, de processos violentos para subverter a 

ordem política e social, ou de preconceitos de raça ou de classe.  

§ 6º  É inviolável o sigilo da correspondência.  
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§ 7º  É inviolável a liberdade de consciência e de crença e assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos, salvo o dos que contrariem a ordem pública ou os bons 

costumes. As associações religiosas adquirirão personalidade jurídica na forma da lei civil.  

§ 8º  Por motivo de convicção religiosa, filosófica ou política, ninguém será 

privado de nenhum dos seus direitos, salvo se a invocar para se eximir de obrigação, encargo 

ou serviço impostos pela lei aos brasileiros em geral, ou recusar os que ela estabelecer em 

substituição daqueles deveres, a fim de atender escusa de consciência.  

§ 9º  Sem constrangimento dos favorecidos, será prestada por brasileiro (art. 129, 

nº s I e II) assistência religiosa às fôrças armadas e, quando solicitada pelos interessados ou 

seus representantes legais, também nos estabelecimentos de internação coletiva.  

§ 10  Os cemitérios terão caráter secular e serão administrados pela autoridade 

municipal. É permitido a tôdas as confissões religiosas praticar nêles os seus ritos. As 

associações religiosas poderão, na forma da lei, manter cemitérios particulares.  

§ 11  Todos podem reunir-se, sem armas, não intervindo a polícia senão para 

assegurar a ordem pública. Com esse intuito, poderá a policia designar o local para a reunião, 

contanto que, assim procedendo, não a frustre ou impossibilite.  

§ 12  É garantida a liberdade de associação para fins lícitos. Nenhuma associação 

poderá ser compulsòriamente dissolvida senão em virtude de sentença judiciária.  

§ 13  É vedada a organização, o registro ou o funcionamento de qualquer partido 

político ou associação, cujo programa ou ação contrarie o regime democrático, baseado na 

pluralidade dos Partidos e na garantia dos direitos fundamentais do homem.  

§ 14  É livre o exercício de qualquer profissão, observadas as condições de 

capacidade que a lei estabelecer.  

§ 15  A casa é o asilo inviolável do indivíduo. Ninguém, poderá nela penetrar à 

noite, sem consentimento do morador, a não ser para acudir a vitimas de crime ou desastre, 

nem durante o dia, fora dos casos e pela forma que a lei estabelecer.  

§ 16  É garantido o direito de propriedade, salvo o caso de desapropriação por 

necessidade ou utilidade pública, ou por interêsse social, mediante prévia e justa indenização 

em dinheiro. Em caso de perigo iminente, como guerra ou comoção intestina, as autoridades 

competentes poderão usar da propriedade particular, se assim o exigir o bem público, ficando, 

todavia, assegurado o direito a indenização ulterior.  

§ 17  Os inventos industriais pertencem aos seus autores, aos quais a lei garantirá 

privilégio temporário ou, se a vulgarização convier à coletividade, concederá justo prêmio.  

§ 18  É assegurada a propriedade das marcas de indústria e comércio, bem como a 

exclusividade do uso do nome comercial.  

§ 19  Aos autores de obras literárias, artísticas ou científicas pertence o direito 

exclusivo de reproduzi-las. Os herdeiros dos autores gozarão dêsse direito pelo tempo que a 

lei fixar.  

§ 20  Ninguém será prêso senão em flagrante delito ou, por ordem escrita da 

autoridade competente, nos casos expressos em lei.  

§ 21  Ninguém será levado à prisão ou nela detido se prestar fiança permitida em 

lei.  

§ 22  A prisão ou detenção de qualquer pessoa será imediatamente comunicada ao 

juiz competente, que a relaxará, se não fôr legal, e, nos casos previstos em lei, promoverá a 

responsabilidade da autoridade coatora.  
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§ 23  Dar-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder. 

Nas transgressões disciplinares, não cabe o habeas corpus.  

§ 24  Para proteger direito líquido e certo não amparado por habeas corpus , 

conceder-se-á mandado de segurança, seja qual fôr a autoridade responsável pela ilegalidade 

ou abuso de poder.  

§ 25  É assegurada aos acusados plena defesa, com todos os meios e recursos 

essenciais a ela, desde a nota de culpa, que, assinada pela autoridade competente, com os 

nomes do acusador e das testemunhas, será entregue ao prêso dentro em vinte e quatro horas. 

A instrução criminal será contraditória.  

§ 26  Não haverá fôro privilegiado nem juízes e tribunais de exceção.  

§ 27  Ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente e na forma de lei anterior.  

§ 28  É mantida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, contanto 

que seja sempre ímpar o número dos seus membros e garantido o sigilo das votações, a 

plenitude da defesa do réu e a soberania dos veredictos. Será obrigatòriamente da sua 

competência o julgamento dos crimes dolosos contra a vida.  

§ 29  A lei penal regulará a individualização da pena e só retroagirá quando 

beneficiar o réu.  

§ 30  Nenhuma pena passará da pessoa do delinqüente.  

§ 31  Não haverá pena de morte, de banimento, de confisco nem de caráter 

perpétuo. São ressalvadas, quanto à pena de morte, as disposições da legislação militar em 

tempo de guerra com país estrangeiro. A lei disporá sôbre o seqüestro e o perdimento de bens, 

no caso de enriquecimento ilícito, por influência ou com abuso de cargo ou função pública, ou 

de emprêgo em entidade autárquica,  

§ 32  Não haverá prisão civil por dívida, multa ou custas, salvo o caso do 

depositário infiel e o de inadimplemento de obrigação alimentar, na forma da lei.  

§ 33  Não será concedida a extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião e, em caso nenhum, a de brasileiro.  

§ 34  Nenhum tributo será exigido ou aumentado sem que a lei o estabeleça; 

nenhum será cobrado em cada exercício sem prévia autorização orçamentária, ressalvada, 

porém, a tarifa aduaneira e o impôsto lançado por motivo de guerra.  

 

§ 35  O poder público, na forma que a lei estabelecer, concederá assistência 

judiciária aos necessitados.  

§ 36  A lei assegurará:  

I - o rápido andamento dos processos nas repartições públicas;  

II - a ciência aos interessados dos despachos e das informações a que êles se 

refiram;  

III - a expedição das certidões requeridas para defesa de direito;  

IV - a expedição das certidões requeridas para esclarecimento de negócios 

administrativos, salvo se o interêsse público impuser sigilo.  

§ 37  É assegurado a quem quer que seja o direito de representar, mediante petição 

dirigida aos poderes públicos, contra abusos de autoridades, e promover a responsabilidade 

delas.  
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§ 38  Qualquer cidadão será parte legítima para pleitear a anulação ou a 

declaração de nulidade de atos lesivos do patrimônio da União, dos Estados, dos Municípios, 

das entidades autárquicas e das sociedades de economia mista.  

 

Art. 142.  Em tempo de paz, qualquer pessoa poderá com os seus bens entrar no 

território nacional, nêle permanecer ou dêle sair, respeitados os preceitos da lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 211, DE 7 DE JANEIRO DE 1948 
 

Regula os casos de extinção de mandatos dos 

membros dos corpos Legislativos da União, 

dos Estados, do Distrito Federal, dos 

Territórios e dos Municípios. 

 

O Presidente da República:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Extingue-se o mandato dos membros dos Corpos Legislativos da União, 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municipios, eleitos ou não sob 

legendas partidárias:   

a) pelo decurso de seu prazo; 

b) pela morte; 

c) pela renúncia expressa; 

d) pela sua perda nos casos dos §§ 1º e 2º do artigo 48, da Constituição Federal; 

e) pela cassação do registro do respectivo partido, quando incidir no § 13 do 

artigo 141, da Constituição Federal; 

f) pela perda dos direitos políticos. 

 

 Art. 2º Nos casos das letras e f do artigo 1º, as Mesas dos Corpos Legislativos, a 

que pertencerem os representantes, declararão extintos os mandatos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO DA MESA DE 10 DE JANEIRO DE 1948 
 

Declara extintos os mandatos dos Deputados e 

Suplentes eleitos sob a legenda do Partido 

Comunista do Brasil. 

 

A Mesa da Câmara dos Deputados, em face do disposto no art. 2º da Lei nº 211 , de 7 do 

corrente, e tendo em vista o Ofício nº P.R.-0-88, de ontem, em que o Tribunal Superior 

Eleitoral, nos têrmos do parágrafo único do citado artigo de Lei, comunica haver sido cassado, 

pela Resolução dêsse Tribunal, de 7 de maio de 1947, o registro do Partido Comunista do 

Brasil, 
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declara extintos os mandatos dos Deputados e Suplentes eleitos sob a legenda dêsse Partido. 

 

São os seguintes os Deputados que foram eleitos sob a legenda do Partido Comunista do 

Brasil: 

 

Carlos Marighela. 

Francisco Gomes. 

João Amazonas de Souza Pedroso. 

Maurício Grabóis. 

Agostinho Dias de Oliveira. 

Alcêdo de Moraes Coutinho. 

Gregório Lourenço Bezerra. 

Abilio Fernandes. 

Claudino José da Silva. 

Henrique Cordeiro Oest. 

Gervásio Gomes de Azevedo. 

Jorge Amado. 

José Maria Crispim. 

Oswaldo Pacheco da Silva. 

 

Sala das Reuniões da Mesa da Câmara dos Deputados, em 10 de Janeiro de 1948. 

 

SAMUEL DUARTE 

Munhoz da Rocha 

Getúlio Moura 

Jonas Correia   
 

FIM DO DOCUMENTO 


